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•

• Recorrente::	 JOSE EDMUNDO PEREIRA	 .

Recorrida z	 DRF EM ..VARGINHA - 110

PIS-FATURAMENTO - A mi c roem p resa está isen ta
d es ta cor) tri bui flio .: Recurso provido.

V is t. os, relatados e cl is cu -I idos os presen t es autos	 .
de recurso lu te e pus to por . JOSE EDMUNDO PEREIRA.

•

Á CORDAM CDS Me Hl 13 r os cl a Segunda C áma ra do Se g u n cl o
Conselho de Con tribuin t es „ por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausen te a Con selDel ra TERESA CRIsn NA ..
GONÇALVES PANTO.TA ..

• •
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Sala das Sessffes em 15. jun lio de 1.993. ..
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T.ITOS • CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - F . ro clu-ad o r-Re pre-
sen tan te cl a I r a-	 ..

2. en d a Na c 1011 a 1	 .

VISTA EM SESSPíO DE ,.

	

.	 ..(,21 OUT1993 -k	 ,.	 -.

Participa ram „ a [II cl a „ do pr esen te 3 ul g amen to „ os Co n selhe i ros ELIO
•ROTHE •	 ANTONIO CARLOS BIJENO ra BE:t RO , OSVALDO TANCRE:DO	 DE:

OLIVEIRA, TARAS I.0 CAMELO BORGES e jOSEE CABRAL. GAROFANO.
•

•
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Recurso no:	 06.572
Aceirego no:	 202-05.842
Recorrente:	 JOSE EDMUNDO PEREIRA.

•

RELATORIO
..

..
(.3 presente processo já foi apreciado por esta

Câmara, em sessnNo de 13 de dezembro de 1991, ocasi2to em que, por
• unanimidade de votos, foi o julgamento do recurso convertido em
diligOncia à repartiflo de origem, Para que fossem anexados aos
autos os elementos relativos ao processa de IRFO, inclusive a .

• deciao administrativa ali proferida.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que coma a mencionada diligOncia (fls. 35).

• •

Em atendimento ao solicitado, a DRE-Varginha-MG
providenciou a juntada aos autos dos documentas de fls. 37/52,
constando, às fls. 47/52, a cópia do Acórcrão no 106-04.4E35, de
05/05/92, da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
que, por unanimidade de votos, decidiu acolher a preliminar de

. nulidade do procedimento a partir da lnformacao de fls. 41 do
Processa no 10660.001008/90-21 (IRP3).

.

	

	 .

.• E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO MOCHA DA CUNHA

\	 1

As -fls. 47/52, foi juntado acórdão da Egrégia

	

,	 !Sexta Câmara do lp Conselho de Contribuintes, cuja ementa ó .a
seguinte: ,

,
"UPENAg. CRPPgS.PPOIP L. NWLIPAPÇ PP LÊNÇAMEUIP r.	 ,,
OPTABIZOOP eR gSaPin WQ ÉfflYi 652A EfflOPEMEP 22.9. PP
isteLpQ - E nulo o lançamento decorrente de segundo	 1

	

1	 .exame em relapb a um mesmo exercício se ausente a	 1

autorizaçãb prevista no art. 642, parágrafo 2p, do
,RIR/SO, flrmada por autoridade competente."

No Auto de infraçWo de fls. 01, verifica-se que o
lançamento do P1S-Faturamento é decorrente de fiscalizaçWo do
IRPU, na qual foi apurada omissWo de receita operacional
ocasionando, por conseguinte, insuficiencia na determinaçWo da
base de cálculo deste imposto/contribuiflo.

Como se verifica em todo o processo, em nenhum
momento a Recorrente perdeu a condiao de microempresa, conforme
o próprio Delegado da Receita Federal de Varginha afirma e 	 .
reaflrma em fls. 21 e 27. 	 ,

Assim sendo, dou provimento ao recurso tendo em
vista que as tu :1 	 estUo isentas do FaS/Faturamento.

•
E o meu voto.

Sala das Sessffes, em 15 de Junho de 1993.

jos Sfer- AWHA DA CUNHA51
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